
CONSELHEIRO LAFAIETE, 
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LAFAI ETE 
ADMIWIS1.ÇmO PlOGUSlST4 
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PAI  
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LEI N°4.528/2003 

IIE 	LA.FAII.....1E 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ. 

A Câmara Municipal de Conselheiro 	 _ 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Leis  pertencerem, que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente como ela se contem 

PREFEITURA 
AOS 16 DIAS DO MÊS DE 

.VICEN: 	RIA PAIVA 

JOSÉ AN ô  NIO DOS REIS C AGAS 
P e curador Mun,cjóal 

/ 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefcl@ufranet.com.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 02712003  

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

Art. I - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a SOCIEDADE HOSPITAL 
QUEIIÁUZ. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 
DO MÊS DE JUNHO DE 2003. 	 _ 

  

 

Y JOSÉ DE FARIA VEREADOR W 

  

-Presid e da Câmara- 

VERE CO ANTÔNIO REIS CARVALH 
-Secretário da Câmara- 

s Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 37 
Endereço Eletrônico: camaraconselheirolafaiete.mg .gov.br 

-8103 Rua Assi 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDA ÇÃO AO PROJETO DE LEI M 027/2003 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  027/2003, que declara de 
Utilidade Pública Municipal a Sociedade Hospital Queluz, de autoria do Vereador Pedro Américo de 
Almeida, deva ser aprovado pela Câmara, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE JUNHO DE 2003. 

VEREADOR D 5 ANTÔNIO MARIOZA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VEREAD !i R MAR  O  ANTONIO REIS CARVALHO 

IALT / 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 



EXPEDIE 
05 003 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

'NTE 

PARECER DA COMiSSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N2  027/2003. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, q je 
declara de Utilidade Pública Municipal a Sociedade Hospital Queluz, vem a esta Comissão para a 
emis'ão de parecer técnico-orçamentário, atendendo ao disposto no art. 77 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista Técnico-financeiro, impedimentos para a tramitação do Projeto 
de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à tramitação do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE MAIO DE 2003. 

VEREADOR DORACY APPOLINÁRIO 

/ 
/ 

VERE áo  OR 'CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

VEREADOR 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

/ALT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N9  027/2003 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, que 
declara de Utilidade Pública Municipal a Sociedade Hospital Queluz, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre sua juridicidade, constitucional idade e legalidade, de conformidade com o irt. 
75 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração de 
utilidade pública, previstos no § 52, do art. 151, do Regimento Interno, que regula a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em exame, 
valendo dizer que não há óbice à aprovação do projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto, trata-se de uma associação civil, sem fins lucrativos, tendo por 
fim manter enfermarias clínicas e cirúrgicas, para tratamento de indigentes de ambos os sexos, que no 
sejam portadores de moléstias contagiosas, assim como uma seção de maternidade.. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, pela constitucional idade e pela legalidade 
do respectivo Projeto de Lei, nada impedindo sua tramitação regimental, e que o mesmo seja discutido 
e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE FEVEREIRO DE 2003. 

VEREADOI TRIOLA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VERE OR ARCO ANTÔNIO REIS CARVALH(Y 

IALT 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 



A C .  
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msfl%OS para Pare'e 

VEREADOR PEDRO AMERICO DE ALMEIDA 

T 
PRESIO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 027/2003 

ssunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a SOCIEDA 1 E 
OSPITAL QUELUZ. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 20 DE MAIO DE 2003. 

TI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 
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Cartio de Registro de Títnios, 
• SUfS , 

Ana PaüiaF,:.,c;:;. 
0f5J de F,sccil,zacao 

fiiT ï 	C!\ 	SC S IU&!C1CAS 
- M'L GCRA1S 

Apresente 	p 	e aPontado sob o 
n° de ordr  
do prr. Á-L. 	Registrado sob 
ç 	 LMÓÁ- qÇ 
s 	 u 	C 	oas jurídicas. 

O referido é verdade de que dou fé. 
Cons. Lafeítoto vIU 	L- #de 20 
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HOSPITAL QUELUZ 

NOVA DIRETORIA 

MANDATO - 0910212003 À 09/02/2004 

Pi-  OVE DOR: 
Dr. Francisco Rodrigues Pereira 

.L 6559/D 	 CPF: 055.815.836-68 
Endereço residencial: Praça Tiradentes, n° 65 Centro 

Conselheiro Lafaiete — MG 

.vl 

 

CE-PROVEDOR: 
Pra Helena Maria Rodrigues Pereira 
1 29460 OAB MG 	CPF: 443,474.306-63 
ndereço residencial: Praça Tiradentes, no 55 Centro 

Conselheiro Lafaiete - MG- C- 

TI; TI: SOUREIRO: 
1 rancisco Rodrigues Pereira Ferrari 

	

.1. M-2.343.352 	 CPF: 480.205.406-87 
Lndereço residencial: Rua Horácio de Queiroz, n° 340 Centro 

Conselheiro Lafaiete — MG 

SECRETÁRIO: 
duardo Antônio Rodrigues Pereira Cardoso Pires 

	

.1. M-3.848.966 	 CPF: 490.225.806-44 
ndereço residnciaI: Praça Tiradentes, n° 55 Centro 

Conselheiro Lafaiete — MG 

20  SECRETÁRO; 
r. Ivar de Almeida Cerqueira Neto 

(,RM 20202 	 CPF: 343252.556-72 
Endereço residencial: Rua Antônio de Oliveira, no 104 Alto da Vista Alegr 

Conselheiro Lafaiete — MG 
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IRETOR CLINICO: 
r. José de Miranda Nogueira 
RM 9413 	 CPF: 023.679.986-04 
ndereço residencial: Rua dos Inconfidentes, no 85 Fonte Grande 

Conselheiro Lafaiete — MG 

V CE-DIRETOR CLÍNICO: 
r. Olavo Gomes Pereira Filho 
RM 31162 	 CPF: 028.870.337-51 
ndereço residencial: Rua Professora Eda Lúcia, no 135  

Conselheiro Lafaiete — MG 

D RETOR TÉCNICO: 
r. Moisés Joaquim de Oliveira 

• RM 19134 

	

	 CPF: 737.596.197-20 
ndereco residencial: Rua Vicente Vieira da Mata, n° 55 

Ouro Branco - MG 

V CE-DIRETOR TÉCNICO: 
r. Ivar de Almeida Cerque-ira Neto 
RM 20202 	 CPF: 343.252.556-72 
ndereço residencial: Rua Antônio de Oliveira, no 104 Alto da Vista Alegre-

Conselheiro 
legre

Conselheiro Lafaiete - MG 

Conselheiro Lafalete, 17 de março de 2003 

L.tit.t, 2 4 ABR. 2003 
Varemos 

Pau. SrgI. M.t*.., C. a...Z,.  - Z. Heil... S. M. C.t. õe. M.isa.s.3Øa F.,,.,1 Gemo. 1 j• 	 0fl02*. Noite 
Fugi '3-~noe Adis  

Dr. Francisco Rodrigues Pereira 
Provedor 
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AS. 

DECLARAÇÃO 

DE LARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O HOSPITAL QUELUZ, SITUADO À 
PR&ÇA MADRE TERESA G. MICHEL, 189 (ANTIGA ALAMEDA OSWALDO 
CRJZ), BAIRRO CENTRO, CONSELHEIRO LAFAIETE — MINAS GERAIS, 
MANTIDO PELA SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ, FUNCIONA 
ININTERRUPTAMENTE NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 20 DE JUNHO DE 2002. 

SERV.NOTA1.0F1) CASTEt.LÕ 
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HOSPITAL QUELIJZ 

  

NOVA DIRETORIA 

MANDATO - 091021 	0912003 À 0212004  

rN !Crr'!• 

Dr. Francisco Rodrigues Pereira 
Cl. 65591D 	 CPF: O558i5.836-68 
Endereço residencial: Praça Tiradentes, n"  65 Centro 

Conselheiro Lafaiete - MG 

#r 
-rrJv cujPÇ 

Dra Helena Maria Rodrigues Pereira 
1. 29460 OAB MG 	CPF: 443.474306-63 

Endereço residencial: Praça Tiradentes, n° 55 Centro 
,-.... 	IL..: 	i 
LUfltII 	LaIdiLe - MG- 

ESOUREIRO* 
Francisco Rodrigues Pereira Ferrari 
C. 	PA ) 	

Ã. 
')IZ') 	 r'D. AO( V'IZ

j.  
 R' 	7 

Endereço residencial: Rua Horácio de Queiroz, n° 340 Centra 
Conselheiro Lafaiete - MG 

V SECRETÁRfO: 
Eduardo Antônio Rodrigues Pereira Cardoso Pires 
Ci. M-3.8429200 	 'r-. 490.2.5.836-4' 
L 	subi

--. 
 
	--

iU V 
--! 
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J Centro

Conselheiro Lafaiete - MG 

ri•'! ! 	A ! 	- 
L Or-koi%IiMIt 

Dr. ivar de Almeida Cerqueira Neto 
R  20202 	 CPF: 343252.55672 

Endereço residencial: Rua Antônio de Oliveira, no 104 Alto da Vista Alegre 
r' .-Jh-a'- Late 



IRETOR CLNCO: 
Dr. Jose de Mranda Nogueira 

,.\ 4 .4  riv 	i'+i  1 	 rr.  
Endereço residencial: Rua dos Inconfidentes, n° 85 Fonte Grande 

Conselheiro Lafaiete - MG 

•r 	rlrr tr zi 
i %J 	',LII 

Dr. Olavo Gemes Pereira Filho 
CRM 31162 	 CPF: 028.870.337-51 
Endereço residencial: Rua Professora Eda Lúcia. n° 135 

(rr.I 
L. 

	

'..# '.S 1  I'?I  1 1'...'  II %J 	%4 1 4I'..'' 	W 1  (33 

DiRETOR TÉCNICO: 
t.... 	: 	.j: 

UI. Mui 	Quaqulrn u.. riueIíd 

CRM 19134 	 CPF: 737.596.197-20 
Endereço residencial: Rua Vicente Vieira da Mata, n° 55 

Ouro Branco - MG 

ICE-DIRETOR TÉCNICO- 
r- ivar de Almeida Cerqueira Neto 
rDR 	 rrr  ',A' 	 i' 
,ÍvI 	 jrr. 

ndereço residencial: Rua Antônio de Oliveira, n° 104 Alto da Vista Alegre 
Conselheiro Lafaiete - MG 

rN Conselheiro Lafaiete. 17 de março de 2003. 

Dr. Francisco Rodrigues Pereira 
Provedor 



14~~ Reccha  Federal  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontribuinte, 

onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RF a sua atualização cadastral.  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

01,0211968 

NOME 

SOC 
MPRESARIAL 

DADE HOSPITAL QUELUZ 

ULU OU Li IAULLLUIMLN IU (NUML UL IÁN AUlA) 

CóDIGa 

85.11 
E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

1.00 - Atividades de atendimento hospitalar 

CÚDIO 

302-8 
E DESCRIÇÂÚ DA NATUREZA JUR)OICA 

- ASSOCIACAO 

LOGPAOOUPO 

ALAM OSWALDO CRUZ 
NÚMERO 

igq 
COMPLEMENTO 

CEP 

36400-000 
aAIRPO.tDIsTPJTO 

CENTRO 
MUNICfPIO 

CONSELHEIRO LAFAIETE 
UF 

MC 

SITUAÇÃO 

ATIVA 
CADASTRAL DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL 

2610512001 

SITIIAÇÃOFSPFCI.AI  PATA PA sITAçÃr)FPFPIAI 

rovaso pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

itido no dia 24/04/2003 às 15:18:10 (data e hora de Bras! ia). 
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Doci.ment Página 1 de 1 s Selecionados 

Pojo' em Trem 
Documentos: 1 - 1 de 1 

CHque na identificação da proposição para ter informações completas (tramitação e textos). 
dique empara consultar apenas o texto da proposição original. 

Doc Proposição 

1 PL. 1047 1988 - PROJETO DE LEI 
DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ, DA CIDADE DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

Autor: DEPUTADO AGOSTINHO PATRÚS PFL 

Situação: TRANSFORMADO EM NORMA JURÍDICA 

Norma: LEI 9950 1989 - LEI ORDINARIA 
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Nojma: 	LEI 9950 1989 	Data: 29/09/1989 	Origem: LEGISLATIVO 

Err enta: 

Foi te: 

In exaç 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ, COM SEDE 
NA CIDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

PUBLICAÇÃO - MINAS GERAIS DIÁRIO DO EXECUTIVO - 30/09/1989 PÁG. 1 COL. 2 
MICROFILME 408 

o: DECLARAÇÃO, UTILIDADE PUBLICA, INSTITUIÇÃO HOSPITALAR, MUNICIPIO, 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

  

   

Catálogo: UTILIDADE PUBLICA. 

Documentos 
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Proposição: PL. 1047 1988 - PROJETO DE LEI 

Pu licaço: DIÁRIO DO LEGISLATIVO EM 26/08/1988 

Au or: 	DEPUTADO AGOSTINHO PATRÚS 
	

PFL 

Vide: 	PRL 10632 1989 

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A SOCIEDADE HOSPITAL QUELUZ, DA 
CIDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

Enlenta: 

exaço: DECLARACAO, UTILIDADE PUBLICA, INSTITUICAO ASSISTENCIAL, 
MtJNICIPIO, CONSELHEIRO LAFAIETE, (MG). 

n 

Sitiaçã TNJUR - TRANSFORMADO EM NORMA JURÍDICA 

Tr mita 

LEI 9950 1989 - LEI ORDINARIA 

O 
DATA: 29/09/1989 LOCAL: GOVERNADOR DO ESTADO 
PROPOSICAO DE LEI SANCIONADA. 
LEI 9950 PUBLICADA NO DIARIO DO EXECUTIVO EM 2 10 1989. 

ã0: DATA: 24/08/1988 LOCAL: PLENARIO 
AGUARDANDO INCLUSAO EM ORDEM DO DIA PAPA PRIMEIRA 
DISCUSSAO. 

úI 

rma: 

ima 
lio: A 

DATA: 07/06/1989 LOCAL: PLENARIO 
APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSAO. 
A COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA. 
RECEBIDO NA CCJ EM 7 6 1989. 

DATA: 15/06/1989 LOCAL: COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
SEGUNDA DISCUSSAO. 
RELATOR: DEP. AGOSTINHO VALENTE. 
PARECER PELA APROVACAO. APROVADO. 
PUBLICADO NO DL EM 21 6 1989. 

DATA: 29/06/1989 LOCAL: PLENARIO 
APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSAO. 
A COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA. 
RECEBIDO NA CCJ EM 30 6 1989. 

DATA: 08/08/1989 LOCAL: COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
TERCEIRA DISCUSSAO. 
RELATOR: DEP. JOSE MILITAO. 
PARECER PELA APROVACAO. APROVADO. 
PUBLICADO NO DL EM 17 8 1989. 

DATA: 29/08/1989 LOCAL: PLENARIO 
APROVADO EM TERCEIRA DISCUSSAO. 
A COMISSAO DE REDACAO. 
RECEBIDO NA CR EM 29 8 1989. 

DATA: 05/09/1989 LOCAL: COMISSÃO REDAÇÃO 
REDACAO FINAL. 
RELATOR: DEP. MAURO MORAES. 
PARECER PELA APROVACAO. APROVADO. 
PUBLICADO NO DL EM 15 9 1989. 

DATA: 11/09/1989 LOCAL: PLENARIO 
APROVADO EM REDACAO FINAL. 
A SANCAO. 

DATA: 13/09/1989 LOCAL: COORD REDACAO E REVISAO 
REMESSA DO OFICIO 2631/89/CRR AO GOVERNADOR DO ESTADO 
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ENCAMINHANDO A PROPOSICAO DE LEI 10632 PARA SANCAO. 
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